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Municipal de Tabuleiro do Norte vem, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

requerer da Excelentíssima Presidente da Câmara, que envie oficie a Enel - Distribuição

CEATá, REQUERENDO A REGULARIZAçÃO DOS ENDEREÇOS DA ARRECAÇÃO DA CONTA

DE ENERGIA, DOS HABITANTES DA COMUNIDADE DE LIMOEIRO VERDE, NO DISTRITO

DE PEIXE GORDO, EM TABULEIRO DO NORTE /CE, conforme comprovação pela Lei

Estadual L6.82U2OL9.

Salientâ o Vereador que a Comunidade de Limoeiro Verde, do

Distrito de Peixe Gordo, está totalmente situada no mapa de localização do município

de Tabuleiro do Norte e os endereços de arrecadação da conta da energia, consta o

endereço do município de São João do Jaguaribe/CE;

Enfatiza também, que essa solicitação já é antiga, outros

Vereadores já solicitaram e até o momento não foi solucionado. Os moradores

daquela comunidade, reivindica essa regularização desses endereços, em virtude de

várias situações que estão levando o povo da localidade a se prejudicar, como por

exemplo: em atendimentos preferencial direcionada à saúde, previdência, etc.;

SALA DAS SESSÔES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO

NORTE, em 23 de junho de 2021.

ANTÉRIO FER

Vereador
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